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•

Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE I'IRASSUNUNCiA,
inscrito no CNPJ 4S.731.6S01000].4S. com sede na Rua Galício Del Nero n" 51, centro. neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro.
casado, comerciante. portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 11.707.894.3.SSP/SP e inscrito
no CPF/MF sob o n". O I6.192.3 78.06. domiciliadll nesta cidade. onde reside na Rua Roberto
Demétrius lema n" 2844, Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga. SI'. doravante
denominado simplesmente I'REFEITURA e MAURO TESSARO .IUNIOR 29319095809.
inscrita no CNPJ sob o n" 31.90S.S60/000 1.19. com sede na Rua Eunildo Cremonesi. n° 61 I,
Jardim Limoeiro, na cidade de Pirassununga/SI'. CEP 13641.044. tel.: (19) 999301786/ (19)
99710 2822. email: rosianefurlan:il; ..hotmail.com. neste ato representada por MAURO
TESSARO .JUNIOR, brasileiro, Microemprcendedor Individual. nascido aos 13/03/1981.
pOI1ador da Cédula de Identidade RG n" 32.391.292.8 SSP/SP e inscrito no CI'F/i\1F sob o n"
293.190.9S8.09. residente e domiciliado na Rua Eunildo Cremonesi. n° 6 I I, Jardim Limoeiro.
na cidade de Pirassununga/SI'. CFP 13641.044. tel.. (19) 99930 1786/ (19) 99720 2822, email:
rosianefurlan@hotmail.eom. denominada simplesmente CONTRA1J\DA. licando justo e
contratado o quanto segue:

•

I. DO OIUETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a {'xploração a título de conccssão dc uso do chalé
dc madeira n" 02, localizado às mar-gens do rio Mogi Guaçu, do distrito de Cachocira dc
I':mas, para uso cxclnsivo de bar ou lanchonete, construído pelo Municipio de Pirassununga
e cuja administração e posse legal estão sob sua responsabilidade. conformc descrito nos
projetos de "reurbanização da margem esquerda" e "planta, cortc e Jilehadas". bem como laudo
de avaliação. Anexo I. Lei Municipal nO3.87S12009 e Concorrência Públiea n" 06/2019 .

2. DAS NOUMAS GERAIS DE I<:XEUJçAO
2.1 - Não reconhece o Município. quaisquer subcontratações por parte da concessionária.
cabendo a este sempre e exclusivamentc a integral responsabilidade pelas obrigações ora
assumidas.
2.2 - O Município exercerá ampla fiscalização da presente locação. através da Secretaria
1\.1unieipalde Governo.

3 - DO REGIME DE EXECUçAo E VALOR DO CONTRATO
3.1 - A contratada se obriga a executar o presente contrato pelo preço unitário e global
transcrito no Anexo I.
3.2. O valor do contrato é de RS 15.U67,32 (quinze mil sesscnta e sele reais e trinta e dois
centavos), pelo Jlcríodo de 12 mcses, refCl'cnte à concessão dc uso do Chalé n" 02.
-1- VIGI<:NCIA
4.1. A vigência contratual da concessilo onerosa de uso seni de 12 (doze) meses. podendo ser
prorrogada por períodos de 12 (doze) meses, que somados. alcance o prazo máximo de 60
(sessenta) meses. e desde que haja conveniência da Administraçào. Caso contrário. o contrato
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poderá ser rescindido, sem direito a qualquer tipo de indenização por pal1e da concessionária.
4.2. O prazo para início dos serviços será de 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato.

5 - FATURAMENTOS E l'AGAl\IENTOS
5.1. O valor a ser pago pela concessão dc uso do Chalé n° 02, destinado a exploração da
atividade de "Bar e Lanchonete" scrá de RS 1.255,61 (mil duzcntos e cinquenta c cinco reais
e sesscnta e um centavos) mcnsais, num lotaI de RS 15.067,32 (quinzc mil sessenta c setc
rcais c trinta c dois ecntavos) no período d,' 12 meses.

5.1.1. Referido valor será corrigido após eada 12 (doze) meses de vigência da concessão pelo
IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice ofieial que eventualmente vier
a substituí-lo.

5.2. O pagamento mensal deverá ser efetuado a partir de 90 (noventa) dias, contados a partir da
assinatura do contrato, através de DAM. que deverá ser retirado pela eoncessionária junto à
Seçào de Tributação da Prefeitura Munieipal de Pirassununga. A eoncessionária terá igual praz,.
para dar iníeio às sua atividades.

5.3. O atraso no pagamento acarretará para a eoneessionária multa de 2% (dois por cento) ao
mês sobre o valor atualizado da eoneessão, acrescido de juros de mora de 12% (doze por cento)
ao ano, a ser contabilizado no período correspondente ao atraso. além de com:ção monetária,
conforme IPC-FIPE.
5.4. O não pagamento após 30 (trinta) dias contados do vencimento da obrigação. sem motivo
justilieado e acatado pela Municipalidade. acarretará a rescisão do contrato, independente da
cobrança dos valores devidos c aplicação das sançôes eabíveis.
5.5. Tendo em vista as adequaçôes que a eonccssionária terá que levar a efeito no imóvel (como
por exemplo. quanto a vigilância sanitária). o pagamento da concessào passará a ser devido a
partir de 90 dias, contados a partir da assinatura do contrato, tendo a eoncessionária idêntico
prazo para dar efetivo início ás suas atividades, sob pena de rescisão contratual e demais
sanções cabíveis.

6. - DAS OBRIGAÇÜES CONTRATUAIS DA CONTRATAJ)A
6.1 - Todas as despesas diretas, indiretas. benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários.
fiseais e comerciais. resultantes do contrato, tributos, sem qualquer exeeção, que incidirem
sobre o contrato correrão por conta exclusiva da concessionária, e deverão ser pag.os nas époeas
devidas.
6.2 - São obrigações da concessionária:
a) pagar pontualmente pelo uso da área, através do modo, prazo e local ajustados;

b) será proibida a sublocaçào do espaço licitado, licando a concessionária sujeita ás penalidades
eabíveis;

e) a concessionária poderá ülzer re!tll'lnas nas instalaçôes, no espaço l1sico, ainda que sej~ml
melhorias ou benfeitorias, desde que com prévia e expressa autorização do concedente e sem
direito a retenção ou indenização:

d) todas as obrigações fiscais. tributárias, trabalhistas. sanitárias e empresariais correrão por
conta da concessionária;
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c£
vigilância sanitária, bem como manter as eondiçôes de higiene dentro das normas da vigilância
sanitária. inclusive quanto a vestimenta dos funcionários:

t) a concessionária deverá làzer c manter às suas expensas. durante a exeeuçào do contrato c
ocupação do imóvel. seguro contra incêndio cuja apólice deverú constar como benc!iciário o
ora concedente.

g) responder por quaisquer danos pessoais c/ou materiais ocasionados por seus empregados nos
locais de trabalho:

•
h) providenciar a imediata cOITeção das dclieiências apontadas pelo concedente quanto à
execução do contrato.

i) responsabilizar-se civil e criminalmente pelos eventuais danos c preJUlZOSque a qnalquer
título venha causar ao concedente ou a terceiros. em decorrência da execução deste contrato ou
em conexão com ele. respondendo por si. seus cmpregados c sucessores. exceto nas hipóteses
de caso fortuito ou jCJrçamaior. devidamente comprovados. a juízo do concedente:

j) adquirir. transportar e instalar, à sua própria expensa, todos os materiais e serviços
necessários á montagem c fill1eionamento da lanchonete. bem como móveis necessários à
acomodação dos cl iente;

I) para o cumprimento do aqui exposto, a concessionária manterá às suas expensas c exclusiva
responsabilidade. o quadro de pessoal. todos os encargos trabalhistas. fiscais c prevideneiúrios c
quaisquer outros em relação aos empregados que mantiver nas dependências da lanchonete.

m) entregar o imóvel. ao !inal do Contrato. em perfeito estado de funcionamento c
conservação.

•
n) efetuar rotineiramente a limpeza das dependências do objeto licitado. recolhendo c
acondicionando o lixo em embalagens apropriadas c depositá-lo no local de coleta .

o) Organizar-se técnica c administrativamente de modo a cumprir com eficiência o objeto
licitado.

p) permitir c ülcilitar ao Município o acompanhamento c verificação da execução do contrato. o
que não isentará a concedente de suas responsabilidades.

q) usar a área cedida conforme o estabelecido no contrato e tratá-la eom o mesmo cuidado que
teria se (()sse seu. não podendo alterar sua destinação contratual devolvendo-as no término do
contrato tal como a recebeu ou melhor. com scus acessórios, não scndo devido. pclo
coneedente qualquer valor em virtude de possíveis melhoramel1los/beniCitorias levadas a elcito
pela eoneessionária.

r) equipar o estabelecimento eom maquinaria dou equipamentos apropriados e em per/cito
estado de conservação para o funcionamento. bem como. com pessoas em número suficiente
para agilização do atendimento.

s) substituir os empregados que. por
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requeridas pela natureza dos serviços.

t) responsabilizar-se em manter
disciplinados c que possuam
absolutamentc em dia:

para a execução dos serviços, empregados de confiança.
documento de identidade e documcntos trabalhistas

u) fornecer ao concedcnte. quando solicitado ou ~1l1qualquer época, os resultados dos exames
de sanidade Ilsica e mental d~ scus emprcgados. onde
portadores de doença inICcto-contagiosa. rcalizando
(admissional. periódicos e demissional):

liqu~ comprovado não serem
todos os examcs ncccssários

v) acatar e providenciar tudo o quc for solicitado pclo Corpo de Bombciros para autorização de
funcionamento. bem como manter todas as exigências legais neste sentido:

x) disponibilizar cestos para coleta de lixo nos ambientes internos e externos da lanchonete. •

z) a concessionária sc obriga, ús suas próprias expensas. a realizar antes do início das
atividades, manutenção geral do chalé nos padrões ditados pela Prefeitura. bem como
promover a conservação periódica de todos os componentes do chalé, notadamente no que se
refere ao madeinmlento (paredes, divisórias etc), com pintura ú base dc verniz natural.

aa) manter o estabelecimento aberto e em Ilmcionamento, no mínimo. 8 (oito) horas de quinta-
.feira a domingo.

bb) não utilizar som ao vivo. cxccto quando previamentc autorizado pclo concedentc e desde
que requerido com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência,

cc) não utilizar mesas. cadeiras e similarcs de metal para acomodação dos clientes.

dd) a sujeitar-se a legislação municipal. estadual c federal vigente ou a que venha a substitui-la.

ee) é permitida a utilização do espaço público dcli'onte (fachada frontal) ao chalé em distãnci.
que não exceda 2 (dois) metros dc largura por <) (nove) metros dc cumprimento, a contar da
parede extcrna Irontal do chalé. limitando-se ús suas paredes laterais, perlàzendo um total de
área de 18 metros quadrados.

11) é vedada a comercialização dc releições, não sendo permitido a utilização dos Bares c
Lanchonetes para atividadc inercnte aos restaurantcs.

gg) o manuscio e preparação dos produtos comercializados estaní restrito à cozinha do chalé.
não scndo permitida a sua manipulação fora do ambiente interno da eozinha.

hh) é vedado o depósito e/ou estoque ele produtos e mercadorias na área cxterna dos chalés.

ii) é proibido () trânsito de veículos I11otorizaJos para carga c descarga de mercadoria c/ou
produtos, ou 'Iualquer outra atividade, na área de acesso aos chalés.

jj) e permitida a publicidade limitada à área conccdida ao uso. dcsde que prcviamcnte aprovada
pela concedente e recolhido' os emolumcntos pertincntes.

~' ~~

Rua Gal~ el Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - fone: Oxx 193565-8028



9
~" PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA __ ..__-- ¥ - . ---- - - -- ... _-

~ ~ • ----- ---- ---------- , Slddll I,h.•Sà(l P,lUlo f} i\)

~ t ~ Procuradoria Geral do Municípiu ~
.~,
x

11)não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa!ubre, bem como
a empregar menor de dezcsseis anos. exceto a partir dos quatorze anos na condlçào de aprendIz.

mm) Em caso do não cumprimento d,l~ obrigatoriedades previstos no contrato. o
concessionário estará sujeito a pena de rescisão contratual e/ou aplicação de lIlulta.

•

7. DAS OBRIGAÇÕES I~RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 A Locatária, ora denominada Contratada. além das demais responsabilidades previstas no
Edital e seus anexos. bem como neste contrato, obrigar-se-á a:
7.1.1.0rganizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto
deste EditaL
7.1.2 - Permitir e lneilitar ao iVlunicípio o acompanhamento e verifieaçào da execução do
contrato, o que não isentará a contratada de suas responsabilidades .

S. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICíPIO
8.1. Colocará á disposição da concessionária. pelo prazo previsto n() contrato de concessão de
uso finnado entre as partes, o imóvcl acima caracterizado, visando o funcionamento e
administração de Bar/Lanchonete:
8.2. Supervisionar os serviços c comercialização dos produtos objcto do contrato finnado entre
as palies:
8.3. Exigir o cumprimento das normas higiênicas e sanitárias estabelecidas por empresa
prestadora de serviços do gênero;
8.4. Acompanhar e liscalizar a execução dos serviços objcto deste Contrato e de todos os atos
contratuais através de preposto designado;
8.5. Notificar a concessionúria lixando-lhe prazos para cornglr defeitos ou irreguluridades
encontradas nos serviços.

..Pirassununga/SI' - Fonc: Oxx 193565-8028Rua Galício Del Nero. 51 -- Ce

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÜES
I 'J.1. Aquele que Jizer declaração falsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. bem como recusar,
injustifieadamcnte, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pela
Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, fieaní sujeito á:
a) Advertência;
b) Multa;
e) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato. bem como
demais eominaç<ies legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do ano X7da Lei 8.666/93.
19.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
eoncomitantementc com a da alinea "b". fllCultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a panir da data da notificação.
19.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a licitante
vencedora incorra nas meSlllas.
9.3. Se a concessionária não observar o prazo lixado para início de suas atividades ficará sujeita
a multa diária de I% (um por cento) do valor total do contrato, enquanto perdurar atraso, ~té o
limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a eritério
do Município, independentemcnte da aplicaçã( das sanç<ies cabíveis.

•
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9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigaçiio incorrerú a concessionúria em multa
de até 15% (quinze por eento) do valor total do contrato. confónne critérios de razoabilidade.
sendo que o valor serú devidamente reajustado na data da aplieação da penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigaçiio incorrerá a concessionária em multa de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequêneia do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a concessionúria. sem prejuízo da indcnização e das sanções cabíveis. pagarú
ao concedente. a título de honorúrios advocatícios. a importância correspondente a 10"1,(dez
por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas niio têm caráter compensatório. mas meramentc punitivo
c. consequentemente. o pagamento delas niio exime a concessionúria da reparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prejuízo quc o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do eontrato reajustado. sob pena d.
rescisão contratual.
9.9. O pedido de prorrogação de pral.Os equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura. só será reeebida pela i\dministraç,10 rvlunicipal se acompanhados
das justificativas apresentadas à Prefeitura.

10. nA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 Sem prejuízo da lilculdade assegurada. o Executivo Municipal poderú declarar rescindido
administrativamente o presente ajuste. por ato unilateral e escrito da Prefeitura,
independentemente de interpclaçüo judicial. extrajudicial ou qualquer indenização nos
seguintes casos:
10.1.1. O não cumprimento de clúusulas contratuais, cspecilicaçõcs ou prazos;
10.1.2. O cumprimento irregular dc clúusulas contratuais, cspecilicações e prazos;
10.1.3. O atraso injustilicado no início das obrigações assumidas pela contratada;
10.1.4. O cometimento reiterado de nlltas na execução. anotadas na forma do $i 1°. do alligo 67.
da Lei de Licitações (Lei Federal 8.666!lJ3):
10.1.5. A decretação de I:'llência ou a instauração de insol vêneia ci vi I;
10.1.6. A dissolução da sociedade ou o !àlecimenlo do contratado:
10.1.7. A altcração social ou a modilicaçiio da tinalidade ou da cstrutura da cmpresa que
prejudique a execuçüo do contrato;
10.1.8. Razões de interesse público. de alta relevúncia e amplo conhecimento. justilicadas e
determinadas pela rnúxima autoridade. c exaradas 110 processo administrativo a que se refere o
contrato:
IO.l.9. Ocorrência de caso fortuito. ou de !órça maior, regulannente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
10.2. O presente contrato podcrú ser denunciado. por acordo entre as partes. mediante
notilicação expressa. com anteccdência mínima de 30 (trinta) dias da data deseja para o
encerramento. de conl<mnidade com o art. 78 da Lei n" 8.666/93.
I0.3. No caso de rescisão administrativa ou amigúve!. esta deverá der precedida de autorização
escrita e fundamentada do Senhor Prefeito Municipal dc Pirassununga.
10A. Havendo dcscumpriIncnto das obrigações contratuais por qualquer das partes, a outra
poderá rescindir o contrato. ficando o inadimplente sujeito às perdas e danos decorrentes de seu
ato. sem prejuízo das demais cominações previstas neste edital e na legislaçüo em vigor.

Ir " \
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lI. DA TOLERÂNCIA
11.1 Se qualquer das partes. em benefício da outra, mesmo por omlssao, pernlltlr a
inobservância no todo. ou em parte, de qualq uer das cláusulas e condições do presente contrato.
tal IlHo não poderá liberar. desonerar. ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condições. as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma tolerúneia
houvesse ocorrido, sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa às penalidades cabíveis.

•

12. CLÁUSULA D1tCIMA QUARTA - DO GESTOR DO CONTRATO
12.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor MAtmíCIO FURLAN.
inscrito no CPF/MF sob o n° 109.899.658-56. ocupante do Cargo de Administrador da
Cachoeira de Emas, lotmlo na Secretaria de Governo.
12.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
veritiear a perICita execução do presente Contrato em todos os termos c condiçôes.

13. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS
13.1 - O conteúdo do Edital c seus anexos elaborado pela Seção de Licitação da Prefeitura
Municipal de Pirassununga c aprovado pela Procuradoria Geral do j\.lunicipio. bem como os
projetos de "reurbanização da margem esquerda" e "planta. corte e ülchadas", laudo de
avaliação, Lei Municipal nO3.875/2009, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.
são partes integrantes do presente contrato. independente de transcriçào dc seus tcrmos.
13.2 - :!'.,. Contratada obriga-se a manter. em compatibilidade com as obrigaçôes por cla
assumidas. todas condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação e a cumprir
ficlmente as e1áusulas ora avençadas. bem como as nonmlS previstas na Lei no 8.666/93 e
lcgislação complementar, durante a vigência destc Contrato.
13.3 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pclos preceitos de direito público. aplicando-lhes. supletivamente. os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

•
l-t. DO FORO
14.1 - Fica cleito o foro da cidade de Pirassun ga, Estado de São Paulo. com exelusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja ara dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato. devendo a parte ,'eneida pagar .. custas e despesas extrajudiciais comprovadas.
honorários advocaticios e demais comim oes legais c contratuais.

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro ._-Pirassununga/SI' ... Fone: O xx 193565-8028

de2019.

/'~G0JAJ) ~cvJ;) ~,
MAURO TESSAIW JUNIOI{~93190951109

CNPJ n° 31.905.560/0001-19

de~

'ES LINDO
!\ilunicipal

E. por estarem assim justos e cont. tados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias.
dc igual teor c forma. jUl nlcnt com as testemunhas abaixo. para que se produza os devidos
efeitos legais.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-----------_._----_._-_._-_._-----------------------------
Es!~dode São Paulo

I'rocuradoria Geral do Município

Testemunhas:

rr
MARCOS LEONA
RG nO 41.177.283-1

Rua Galí

.JrJ,m1MJJ
IANA CARGUNA DE UMA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP

cI Nero. 5i -- Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028

/

•

•



Estado dl' São Paulo

I'rocuradoria Gemi do ]\lunicipio

•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
_...__._-,2fJ/:;-

etj
Req uisição nO21195/21118.
I'rotoeolo n" 4522/21118.
Concorrência Púhlica 116/21119.
Contrato n" 48/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contmtada: MAURO TESSARO .JUNIOR 293 191195809

OIUETO: exploração a titulo de concessào de uso do chalé de madeira n° 02. localizado às
margens do rio Mogi Guaçu. do distrito de Caehocira de Emas, para uso exclusivo dc bar ou
lanchonete.

ANEXO lJ;\,ICO

Item Cúd. Qlllc. lJ 11 id. I)('sc"ição Valo.' mensal Valor anual RS
Material R$

1 1.1.2513 1 lIN CONCESsAo DE LISO DO RS 1.255.61 R$ 15.067,32
CIIAI.É CACIIOEIRA N' 02.

Construído em madeira. com área
total d~ 33m':' sendo 161ll~de área

interna e 16m~ de vnranda ...

Valor mensal: RS 1.255,61 (mil dllzelltos e einquenta e cineo reais e sessenta e UIJI

centavos).

Valol' total anual: I{S 15.067,32 (Il"inze mil sessenta e sete reais e trinta e dois eentavos) .

/'~

Rua Galíeio Del Ncro. 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fonc; O xx 193565-8028



.I~'c)I __ PREFI':!TlJRA _~lLNIÇ!PAL DE PIRASSUNUNGA
.., o;:,;.. V
, ' ,. Estalln de S~hl Paulo
• . .l!~. J Procuradoria Gcral do Município. .

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RF.SPONSÁ VEL

Rcquisição nO2095/2018.
Protocolo nO4522/2018.
Concorrêncía PÚhlica 06/2019.
Contrato nO48/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassunnnga.
Contratada: MAURO TESSARO JUNIOR 29319095809

OB.IETO: exploração a título de concessão de uso do chalé de madeira nO02. localizado às
margcns do rio Mogi Guaçu. do distrito dc Cachoeira de Emas, para uso exclusivo de bar ou
lanchonete.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO •
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSp/Sp - CPF n° 016.192,378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@adcmirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCF.SP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endercço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero. n" 51 .- Centro - Pirassununga-SI'.
Telel()J1eeFax:01519-3562-1601ouOI519-3565-8014
c-tnai I: contabi Iidade2@pirassununga,sp.gov,br

Pirassununga. -º1L de VV'\CJ..jJfj de 2019. •

"VES LINDO
lto Municipal

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro -Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@adcmirlindo.com.br
mailto:idade2@pirassununga,sp.gov,br
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
\li -------------- .-.-.----- ..--.~.---,-,------.-.--.-.-------------.-- ---.---------.--f I:,,,,d,, de São i'aulo J-,?J /

Procuradoria Geral do I\lunicipio "1J

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANALOGOS
TERMO DE CIr.:NClA E DE NOTIFICACAo

R('(IUisição nO2095/2018.
I'r-otocolo n" 452212018.
Concorrência Pública 06/2019.
Contrato n" 48/2019.
Contratante: I'refeitur'a Mnnicipal de Pirassununga.
Contratada: MAURO TESSA){O .JUNIOR 29J1909580,)

OBJETO: exploração a título de conccssão de uso do chalé de madeira nO02. localizado às
marg('ns do rio Mogi Guaçu, do distrito de Cachoeira de Emas. para uso exclusivo de bar ou
lancIJonete .

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Nevcs l\lelo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. r":rica Rcgina Pianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henriquc 7.an - OAIVSP 214.302; Dr. MatIJeus Baldovinotli _
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise c julgamento pclo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao proccsso, tendo vista c extraindo cópias das manifcstaçõcs dc
interesse. Despachos c Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conlorme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução n" O I/20 II do TCESP;
c) Além de disponívcis no processo eletrônico, todos os DespacIJos c Deeisôes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do
Estado. Caderno do Poder Legislativo. pal1e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conlornlidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou tele/ones dc contato
devcrá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até scu julgamento final e consequentc
publicação;
b) Sc ]()r o caso c de nosso interesse. nos lráL'S nas fôrmas legais c regimcntais,
exercer o direito de dcfesa. interpor recursos c o le m' couber.

Rua Galício Del Nero. 5 J - (
/'

de2019.

-- Pirassununga/SI' -- Fone: Oxx 193565-8028
"
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b!õldo de São Paulo

Procuradoria Gemi do Município

•

icipal.

. tm. Pirassununga/SI'.
.l unga.sp.gov.br.
o.com.br.

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome e cargo: M. URO TESSARO ,JUNIOR - iVlicroemprcendedor Individual
RG nO 32.391.292-8 SSP/SP
CPF: 293.190.958-09
Data de Nascimento: 13/03/1981
Telefone: (19) 99930 1786/ (19) 99720 2822
Endereço: Rua Eunildo Cremonesi, nO611. Jardim Limoeiro. na cidade de Pirassununga/SI',
CEP 13641-044.
E-maíl institucional: msianefurlan1i!?hotmail.com
E-mail pessoal: rosiancl'urlan@hotmail.cotn

CONTRATANTE ,
Nome e cargo: ADEMIR ALVES L1ND~l'e,ito!v1L
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP. /': //' '
CPF: 016.192.378-06, /'
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício De em
E-nmil institucional: pr' eitolíi)
E-mail pessoal: ademi @me)

•

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028

mailto:rosiancl'urlan@hotmail.cotn


I:s!adu de São Paulo

Procuradoria Geral do Muuicipio•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
------~ ~{

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISI'OSICAo DO TCE-Sl'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP,J N°: 45. 731.650iOOOI-45.

CONTRATADA: MAURO TESSARO JUNIOR 29319095809

CNI'.J N°: 31.905.560iOOOI-19

PROTOCOLO ADM. N" 4522/2018

CONCOlmÊNCIA PÚBLICA N° 06/2019 .

CONTRATO N°: 48/2019

OB,JETO: exploração a título de concessão de uso do chalé de madeira n° 02, localizado às
margens do rio Mogi Guaçu, do distrito de Cachoeira de Emas, para uso exclusivo de bar ou
lancbonete.

VALOR: R$ 15.067.32 (quinze mil sessenta c sete rcais e trinta e dois centavos).

Declaro, na qualidade de rcsponsável pcla entidade supra epigralada, sob as penas da Lei. que
os demais documcntos originais. atinentes á correspondcnte Iicitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçãn do Tribunal dc Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

•
Pirassununga. {) i de \/v--O.~ de2019 .

Rua Gaiieio Del Nero. 51 -- Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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